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I – RELATÓRIO
Para responder à consulta, nossas análises levaram em consideração a Resolução 36/2004 que determina 
prazos e conteúdos dos Projetos e Ações em Saúde para o município de Porto Alegre.Nossas avaliações  
têm por finalidade apresentar  aos Conselheiros,  uma visão real  das questões  Político-Financeiras  do 
projeto e contribuir com todos os esclarecimentos necessários para a votação.

Analisando a documentação da entidade acima citada, salientamos os seguintes aspectos:

1. O projeto apresenta o montante total do investimento, no valor de R$ 16.227,35 (dezesseis 
mil duzentos e vinte e sete reais, trinta e cinco centavos), com recursos do Governo Estadual.

2. Este  projeto  foi  aprovado  pela  Câmara  Técnica  do  Hospital  Parque  Belém  em  reunião 
ordinária.

3. Estes  recursos  serão  aplicados  conforme  segue  abaixo:  Destinação  –  aquisição  de 
instrumental cirúrgico e material medico hospitalar de consumo geral:

• Aquisição de 01 torniquete pneumático, para uso em procedimentos anestésicos e cirúrgicos, 
no valor estimado de R$ 10.000,00.

• Aquisição  de  material  medico  hospitalar,  de  consumo  geral,  para  pacientes  internados  e 
ambulatoriais – no valor estimado  de R$ 6.300,00.

II - DECISÃO DA SECRETARIA

Levando em consideração o exposto, a Secretaria Técnica submete esta prestação de contas do plano de 
aplicação á este plenário.
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